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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂmana MUNtctPAL Do Rto cRANDE
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Exmo. Sr. Presidente,

lndico ao Executivo Municipal, para que determine a SMSTT,

Secretaria Municipal de Segurança Transporte e Trânsito, dentro das

devidas possibilidades, a pintura horizontal, assim como a colocação

de tachões refletivos, para sistema de delineamento de faixa, na

Av. Heitor Amaro Barcellos, sentido Gentro(Refinaria Rio

Grandense) à BR 392, continuaçâo na Av. lpiranga paralela a BR 392.

Justificativa:_O solicitado se faz necessário, em virtude de que,

pretende-se evitar acidentes no referido trecho, uma vez que existe um fluxo

intenso de canos, caminhôes, motos e demais veículos devido ao

crescimento do Distrito lndustrial.
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Ver. Cailís Fialho Mattos(patota)
Líddr da Bancada do PPS

Sala das sessôes, 'l'l de Outubro de 20'11

VISTO

Presidente
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